
JORNADA 4 - CONFORTO E ENERGIA NA REABILITAÇÃO.

SOLUÇÕES DE ENERGIAS RENOVÁVEIS E AUTOCONSUMO.

Parte 1 - Miguel J. Monteiro de Magalhães Ferreira

8/03/2022



➢ 1. Enquadramento legal (nova legislação térmica de edifícios - Decreto-Lei n.º

101-D/2020 de 7 de dezembro e legislação conexa);

➢ 2. Requisitos gerais para o conforto térmico e para a eficiência energética de

edifícios de habitação;

➢ 3. Soluções de isolamento térmico para a superfície corrente da envolvente

opaca dos edifícios;

➢ 4. A importância da minoração das pontes térmicas da envolvente dos edifícios;

➢ 5. Soluções para a envolvente envidraçada dos edifícios e respetivos

sombreamentos;

➢ 6. A importância da inércia térmica dos edifícios.

Parte 1 - A importância da envolvente térmica dos 
edifícios de habitação

Tópicos

2
Miguel Magalhães Ferreira



Miguel Magalhães Ferreira

[Comissão Europeia (cit. in URSA Insulation, 

2009)]
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1. Enquadramento legal (nova legislação térmica de edifícios - Decreto-Lei n.º 101-

D/2020 de 7 de dezembro e legislação conexa) – Edifícios de Habitação

D.L. 40/1990 de 6 

de Fev. (RCCTE)

D.L. 80/2006 de 

4 de Abril 

(RCCTE)

D.L. 78/2006 de 

4 de Abril (SCE)

Diretiva 

2002/91/CE 

(EPBD)

D.L. 118/2013 de 

20 de Agosto 

(REH, SCE)

Diretiva 

2010/31/UE 

(EPBD - revisão)

D.L. 101-D/2020

de 7 de Dez. 

(CRE, SCE)

Diretiva 

2018/844/UE 

(EPBD - revisão)

RCCTE - Regulamento das Caraterísticas de Comportamento Térmico de Edifícios

SCE – Sistema Nacional de Certificação Energética e da Qualidade do Ar Interior

REH – Regulamento dos Edifícios de Habitação

CRE – Conceção e Renovação de Edifícios.

EPBD - Energy Performance of Buildings Directive



Miguel Magalhães Ferreira
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1. Enquadramento legal (nova legislação térmica de edifícios - Decreto-Lei n.º 101-

D/2020 de 7 de dezembro e legislação conexa) – Edifícios de Habitação

D.L. 101-D/2020 de 7 de Dez. (CRE, SCE)

➢ Estabelece os requisitos aplicáveis à Conceção e Renovação de Edifícios,

com o objetivo de assegurar e promover a melhoria do respetivo desempenho

energético (CRE);

➢ Regula o Sistema de Certificação Energética dos Edifícios (SCE).

Abrange:

➢ Edifícios sujeitos à aplicação dos requisitos (edifícios novos; edifícios

sujeitos a renovação e edifícios sujeitos a grandes renovações);

➢ Edifícios sujeitos à obrigação de certificação energética (edifícios novos;

edifícios sujeitos a grandes renovações; ….)



1. Edifícios Novos;

2. Edifícios Sujeitos a Grandes Renovações;

3. Edifícios Sujeitos a Renovações;

4. Edifícios existentes (Apesar de não se encontrar definido, entende-se por

«edifício existente» aquele que não se enquadra como edifício novo ou

renovado).

. 5
Miguel Magalhães Ferreira

D.L. 101-D/2020 de 7 de Dez. (CRE, SCE)

Tipologia de Edifícios

1. Enquadramento legal (nova legislação térmica de edifícios - Decreto-Lei n.º 101-

D/2020 de 7 de dezembro e legislação conexa) – Edifícios de Habitação



Miguel Magalhães Ferreira
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1. Enquadramento legal (nova legislação térmica de edifícios - Decreto-Lei n.º 101-

D/2020 de 7 de dezembro e legislação conexa) – Edifícios de Habitação

D.L. 101-D/2020 de 7 de Dez. (CRE, SCE)

➢ Grande renovação de um edifício: Renovação de um edifício em que se

verifique que a estimativa do custo total da obra, compreendendo a totalidade

das frações renovadas, nos casos aplicáveis, relacionada com os componentes,

seja superior a 25 % do valor da totalidade do edifício, devendo ser

considerado para o efeito o valor médio de construção, por metro quadrado,

para efeitos dos artigos 39.º e 62.º do Código de Imposto Municipal sobre

Imóveis.

➢ Edifício renovado: o edifício existente que foi sujeito a obra de construção,

reconstrução, alteração, ampliação, instalação ou modificação de um ou mais

componentes.

https://www.portaldahabitacao.pt/valor-medio-de-construcao-por-m2-para-efeitos-do-imi

https://www.portaldahabitacao.pt/valor-medio-de-construcao-por-m2-para-efeitos-do-imi
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1. Enquadramento legal (nova legislação térmica de edifícios - Decreto-Lei n.º 101-

D/2020 de 7 de dezembro e legislação conexa) – Edifícios de Habitação

D.L. 101-D/2020 de 7 de Dez. (CRE, SCE)

https://www.portaldahabitacao.pt/valor-medio-de-construcao-por-m2-para-efeitos-do-imi

Portaria n.º 310/2021 de 20 de dezembro

https://www.portaldahabitacao.pt/valor-medio-de-construcao-por-m2-para-efeitos-do-imi


Miguel Magalhães Ferreira

[Comissão Europeia (cit. in URSA Insulation, 

2009)]
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1. Enquadramento legal (nova legislação térmica de edifícios - Decreto-Lei n.º 101-

D/2020 de 7 de dezembro e legislação conexa) – Edifícios de Habitação

D.L. 101-D/2020 de 7 de Dez. (CRE, SCE)

Isenções do cumprimento dos requisitos

➢ Edifícios unifamiliares quando constituam edifícios autónomos com área útil de 

pavimento igual ou inferior a 50 m²;
➢ Edifícios com situações que configuram constrangimentos técnicos,

funcionais e económicos;

➢ Os edifícios classificados ou em vias de classificação, nos termos do

Decreto-Lei n.º 309/2009, de 23 de outubro;

➢Instalações industriais, pecuárias ou agrícolas não residenciais e oficinas

sem consumo de energia atual ou previsto associado ao aquecimento ou

arrefecimento ambiente destinado ao conforto humano;

➢Edifícios utilizados como locais de culto, nomeadamente, igrejas, sinagogas,

mesquitas e templos;

➢Edifícios exclusivamente destinados a estacionamentos não climatizados;

➢ Armazéns em que a presença humana, real ou prevista, não ocorra por mais

de 2 horas em cada dia ou não represente uma ocupação superior a 0,025

ocupantes/m².
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[Comissão Europeia (cit. in URSA Insulation, 

2009)]
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1. Enquadramento legal (nova legislação térmica de edifícios - Decreto-Lei n.º 101-

D/2020 de 7 de dezembro e legislação conexa) – Edifícios de Habitação

Portaria 138 - I_2021 de 1 de julho/ Despacho 6476-H/2021 de 1 de julho

Requisitos

Os Requisitos da envolvente térmica (opaca e envidraçada) aplicam-se a :

1. Edifícios Novos;

2. Edifícios Sujeitos a Grandes Renovações;

3. Edifícios Sujeitos a Renovações.

Os limites de necessidades de energia útil  para conforto térmico em termos 

de aquecimento e arrefecimento ambiente  e a obrigatoriedade da definição 

de classes de desempenho energético, aplicam-se a: 

1. Edifícios Novos;

2. Edifícios Sujeitos a Grandes Renovações.



Miguel Magalhães Ferreira
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1. Enquadramento legal (nova legislação térmica de edifícios - Decreto-Lei n.º 101-

D/2020 de 7 de dezembro e legislação conexa) – Edifícios de Habitação

Legislação Nacional em Vigor

➢ Decreto-Lei n.º 101-D/2020 de 7 de dezembro - Estabelece os requisitos aplicáveis a edifícios para a 

melhoria do seu desempenho energético e regula o Sistema de Certificação Energética de Edifícios;

➢ Decreto-Lei n.º 102/2021 de 19 de novembro  - Estabelece os requisitos de acesso e de exercício 

da atividade dos técnicos do Sistema de Certificação Energética dos Edifício (Ex: PQ I e PQ2) e 

procede à primeira alteração ao Decreto -Lei n.º 101 - D/2020, de 7 de dezembro;

Art.º6, nº14 : “O disposto na alínea a) do n.º 5 não invalida, nem condiciona, a obrigatoriedade de

apresentação do projeto de conforto térmico enquanto projeto de especialidade.”

5 — O cumprimento dos requisitos previstos no número anterior é assegurado pelos

técnicos autores dos projetos, com as qualificações estabelecidas na Lei n.º 31/2009, de 3

de julho, na sua redação atual, nos termos da Portaria n.º 701 -H/2008, de 29 de julho, e da

Portaria n.º 113/2015, de 22 de abril, com exceção do disposto no n.º 3 do artigo anterior, nos

seguintes termos:

a) Para os componentes envolvente opaca e envolvente envidraçada, no âmbito do projeto

de arquitetura;

Exemplo de alteração



➢ Portaria n.º 28/2022 de 10 de janeiro: Regulamenta o conteúdo e os critérios de avaliação dos 

exames a realizar para acesso e exercício da atividade dos técnicos do Sistema de Certificação 

Energética dos Edifícios:

▪ Perito qualificado (PQ), enquanto profissionais da categoria PQ -I e PQ –II;

▪ Técnico de gestão de energia (TGE);

▪ Técnico de inspeção de sistemas técnicos (TIS);

▪ Técnico responsável pela instalação e manutenção de sistemas técnicos (TRM).

Miguel Magalhães Ferreira
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1. Enquadramento legal (nova legislação térmica de edifícios - Decreto-Lei n.º 101-

D/2020 de 7 de dezembro e legislação conexa) – Edifícios de Habitação

➢ Despacho n.º 6476-H/2021 de 1 de julho: Aprova o Manual do Sistema de Certificação Energética 

dos Edifícios (SCE)

➢ Despacho (extrato) n.º 9216/2021 de 17 de setembro: Alteração do Despacho n.º 6476-H/2021, que 

aprova o Manual do Sistema de Certificação Energética dos Edifícios (SCE)



➢ Portaria 138 - I_2021 de 1 de julho: Regulamenta os requisitos mínimos de

desempenho energético relativos à envolvente dos edifícios e aos sistemas técnicos

e a respetiva aplicação em função do tipo de utilização e específicas características

técnicas.

Requisitos relativos à envolvente dos edifícios:

• Coeficientes de transmissão térmica superficiais máximos dos elementos da

envolvente opaca (zona corrente e zona da PTP – Ponte Térmica Plana), Umáx [W/(m²

.°C)];

• Coeficientes de transmissão térmica superficiais máximos dos elementos da

envolvente envidraçada, Uw,máx [W/(m² .°C);

• Fatores solares máximos admissíveis de vãos envidraçados com condição fronteira

exterior ou interior com ganhos solares, gtot,máx.

Miguel Magalhães Ferreira
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1. Enquadramento legal (nova legislação térmica de edifícios - Decreto-Lei n.º 101-

D/2020 de 7 de dezembro e legislação conexa) – Edifícios de Habitação



➢ Despacho n.º 6476-E/2021 de 1 de julho: Aprova os requisitos mínimos de conforto

térmico e de desempenho energético aplicáveis à conceção e renovação dos

edifícios:

• Requisitos dos edifícios de habitação novos (nZEB);

• Requisitos dos edifícios de habitação sujeitos a grande renovação.

Miguel Magalhães Ferreira
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1. Enquadramento legal (nova legislação térmica de edifícios - Decreto-Lei n.º 101-

D/2020 de 7 de dezembro e legislação conexa) – Edifícios de Habitação

➢ Portaria n.º 138-H/2021 de 1 de julho: Regulamenta as atividades dos técnicos e

as competências da entidade gestora do Sistema de Certificação Energética dos

Edifícios e fixa os valores do registo dos certificados energéticos

i) Tipologias T0 e T1: € 28,00;

ii) ii) Tipologias T2 e T3: € 40,50;

iii) iii) Tipologias T4 e T5: € 55,00;

iv) iv) Tipologias T6 e superiores: € 65,00

+ IVA



Miguel Magalhães Ferreira
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1. Enquadramento legal (nova legislação térmica de edifícios - Decreto-Lei n.º 101-

D/2020 de 7 de dezembro e legislação conexa) – Edifícios de Habitação

➢ Despacho n.º 6476-A/2021 de 1 de julho: Determina o restante conteúdo
obrigatório dos certificados energéticos, nos termos do disposto no n.º 4
do artigo 20.º do Decreto-Lei n.º 101-D/2020, de 7 de dezembro.

➢ Despacho (extrato) n.º 9017/2021 de 10 de set.: Alteração ao Despacho

n.º 6476 -A/2021, que determina o restante conteúdo obrigatório dos

certificados energéticos, nos termos do disposto no n.º 4 do artigo 20.º do

Decreto- -Lei n.º 101 -D/2020, de 7 de dezembro



Miguel Magalhães Ferreira
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1. Enquadramento legal (nova legislação térmica de edifícios - Decreto-Lei n.º 101-

D/2020 de 7 de dezembro e legislação conexa) – Edifícios de Habitação

Despacho n.º 6476-B/2021 de 1 julho: Aprova os critérios de seleção e as

metodologias aplicáveis aos processos de verificação da qualidade da

informação produzida no âmbito do Sistema de Certificação Energética dos

Edifícios (SCE).

Declaração de Retificação n.º 611/2021 de 8 de set.: Retificação ao

Despacho n.º 6476-C/2021, de 29 de junho, publicado no Diário da República,

2.ª série, n.º 126, de 1 de julho de 2021.

Critérios de Seleção:

a) Denúncias ou reclamações recebidas pela ADENE ou pela DGEG;

b) Por determinação da DGEG;

c) A primeira submissão de documentos submetidos no Portal SCE por técnico

do SCE;

d) Os PDEE (Plano de Melhoria do Desempenho Energético dos Edifícios) cujas

medidas tenham sido alteradas durante o seu período de vigência;

e) Com base em algoritmo aleatório do Portal SCE.



Miguel Magalhães Ferreira
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1. Enquadramento legal (nova legislação térmica de edifícios - Decreto-Lei n.º 101-

D/2020 de 7 de dezembro e legislação conexa) – Edifícios de Habitação

Despacho n.º 6476-B/2021 de 1 julho
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1. Enquadramento legal (nova legislação térmica de edifícios - Decreto-Lei n.º 101-

D/2020 de 7 de dezembro e legislação conexa) – Edifícios de Habitação

➢ Despacho n.º 6476-D/2021 de 1 de julho: Aprova os requisitos para a elaboração do

Plano de Melhoria do Desempenho Energético dos Edifícios (PDEE):

- Estão sujeitos a um PDEE os Grandes Edifícios de Comércio e Serviços (GES) em

funcionamento, cuja classe de desempenho energético seja inferior a C;

- Estão igualmente sujeitos a PDEE os GES em funcionamento que registem, no ano

civil imediatamente anterior (ano base), um consumo energético igual ou superior a

5,5 GWhEP (…);

- PDEE devem ser elaborados por Perito Qualificado (PQ) de categoria PQ-II.

➢ Despacho n.º 6476-C/2021 de 1 de julho: Aprova as condições referentes à manutenção

dos sistemas técnicos instalados em edifícios, a periodicidade e as condições de realização

da inspeção periódica dos sistemas técnicos e o modelo do relatório.

➢Declaração de Retificação n.º 611/2021 de 8 de set.: Retificação ao Despacho n.º 6476-

C/2021

O Plano de Manutenção (PM) deve incidir sobre os sistemas técnicos instalados no edifício
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1. Enquadramento legal (nova legislação térmica de edifícios - Decreto-Lei n.º 101-

D/2020 de 7 de dezembro e legislação conexa) – Edifícios de Habitação

O regime de avaliação simplificada anual (ASA) de requisitos relacionados com a 

qualidade do ar interior a aplicar em Grandes Edifícios de Comércio e 

Serviços (GES) e em edifícios de comércio e serviços que abranjam 

creches, estabelecimentos de educação pré -escolar, estabelecimentos de 

ensino do primeiro ciclo do ensino básico e estruturas residenciais para 

pessoas idosas que se encontrem em funcionamento,

Despacho n.º 1618/2022 de 9 de fev.: Qualidade do ar no interior dos edifícios

Portaria n.º 138-G/2021 de 1 de julho: Estabelece os requisitos para a 

avaliação da qualidade do ar interior nos edifícios de comércio e serviços, 

incluindo os limiares de proteção, condições de referência e critérios de 

conformidade, e a respetiva metodologia para a medição dos poluentes e 

para a fiscalização do cumprimento das normas aprovadas.

Legislação Nacional em vigor: https://www.sce.pt/legislacao/

https://www.sce.pt/legislacao/
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Perguntas frequentes sobre Certificação Energética de Edifícios

Miguel Magalhães Ferreira

1. Enquadramento legal (nova legislação térmica de edifícios - Decreto-Lei n.º 101-

D/2020 de 7 de dezembro e legislação conexa) – Edifícios de Habitação

Categorias 

de questões

https://www.sce.pt/perguntas-frequentes/
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Perguntas frequentes sobre Certificação Energética de Edifícios (exemplos)

Miguel Magalhães Ferreira

1. Enquadramento legal (nova legislação térmica de edifícios - Decreto-Lei n.º 101-

D/2020 de 7 de dezembro e legislação conexa) – Edifícios de Habitação

Categoria “Enquadramento”:

Categoria “Definições”:
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Perguntas frequentes sobre Certificação Energética de Edifícios

Miguel Magalhães Ferreira

1. Enquadramento legal (nova legislação térmica de edifícios - Decreto-Lei n.º 101-

D/2020 de 7 de dezembro e legislação conexa) – Edifícios de Habitação

Categoria “Metodologia”:

Adaptado Energuia (2012)

Inércia 

térmica  na 

estação do 

inverno
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Perguntas frequentes sobre Certificação Energética de Edifícios

Miguel Magalhães Ferreira

1. Enquadramento legal (nova legislação térmica de edifícios - Decreto-Lei n.º 101-

D/2020 de 7 de dezembro e legislação conexa) – Edifícios de Habitação

Categoria “Requisitos”:

Nota: Embora pelo referido no Art.º6, nº14 do Decreto-Lei n.º 102/2021 de 19 de

novembro este facto não invalida, nem condiciona, a obrigatoriedade de

apresentação do projeto de conforto térmico enquanto projeto de especialidade.”
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Perguntas frequentes sobre Certificação Energética de Edifícios

Miguel Magalhães Ferreira

1. Enquadramento legal (nova legislação térmica de edifícios - Decreto-Lei n.º 101-

D/2020 de 7 de dezembro e legislação conexa) – Edifícios de Habitação

Categoria “Requisitos”:
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Perguntas frequentes sobre Certificação Energética de Edifícios

Miguel Magalhães Ferreira

1. Enquadramento legal (nova legislação térmica de edifícios - Decreto-Lei n.º 101-

D/2020 de 7 de dezembro e legislação conexa) – Edifícios de Habitação

Categoria “Requisitos”:
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Perguntas frequentes sobre Certificação Energética de Edifícios

Miguel Magalhães Ferreira

1. Enquadramento legal (nova legislação térmica de edifícios - Decreto-Lei n.º 101-

D/2020 de 7 de dezembro e legislação conexa) – Edifícios de Habitação

Categoria “Requisitos”:

Sistemas de ventilação natural Projeto AVAC
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Perguntas frequentes sobre Certificação Energética de Edifícios

Miguel Magalhães Ferreira

1. Enquadramento legal (nova legislação térmica de edifícios - Decreto-Lei n.º 101-

D/2020 de 7 de dezembro e legislação conexa) – Edifícios de Habitação

Categoria “Requisitos”:
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Perguntas frequentes sobre Certificação Energética de Edifícios

Miguel Magalhães Ferreira

1. Enquadramento legal (nova legislação térmica de edifícios - Decreto-Lei n.º 101-

D/2020 de 7 de dezembro e legislação conexa) – Edifícios de Habitação

Categoria “Certificação”:



PÂRAMETROS QUE  INFLUENCIAM  O CONFORTO TÉRMICO:

- TEMPERATURA DO AR;

- TEMPERATURA RADIANTE;

- HUMIDADE DO  AR:

- VELOCIDADE DO  AR;

- RESISTÊNCIA TÉRMICA DA ROUPA;

- METABOLISMO.
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2. Requisitos gerais  para o conforto térmico e para a eficiência energética de 

edifícios de habitação. 



– Segundo a Comissão Europeia o setor dos edifícios possui um

maior potencial de poupança energética, relativamente ao setor

dos transportes e indústria.

[Comissão Europeia (cit. in URSA Insulation, 

2009)]

ADENE

29

Atribuição da classe energética

Novos

Grandes intervenções

Existentes

Miguel Magalhães Ferreira

nZEB

2. Requisitos gerais  para o conforto térmico e para a eficiência energética de 

edifícios de habitação. 



Objetivos: Melhorar o desempenho energético e o conforto dos edifícios + 

evitar patologias da construção

Caraterísticas
da Envolvente

Eficiência dos 
Sistemas

Desempenho 
Energético 

dos Edifícios
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Energias 
Renováveis

Fatores essenciais no desempenho energético dos edifícios

Miguel Magalhães Ferreira

2. Requisitos gerais  para o conforto térmico e para a eficiência energética de 

edifícios de habitação. 



As medidas de melhoria devem resultar de análise “in situ” do PQ e

devem respeitar a seguinte hierarquia :

1. Correção de patologias construtivas;

2. Redução de necessidades de energia útil;

3. Melhoria da eficiência dos sistemas técnicos;

4. Implementação de sistemas com recurso a fontes de energia

renovável.

A importância das medidas de melhoria da eficiência 

energética dos edifícios

Hierarquia 

31Miguel Magalhães Ferreira

Importância da 

envolvente térmica!

2. Requisitos gerais  para o conforto térmico e para a eficiência energética de 

edifícios de habitação. 



▪ Devem ser minimizadas as situações patológicas nos elementos de

construção provocadas pela ocorrência de condensações superficiais

ou internas, com potencial impacte negativo na durabilidade dos

elementos de construção e na qualidade do ar interior.
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A importância da envolvente térmica

Correção de patologias construtivas

Causas: Pontes térmicas, deficiente ventilação, ….

Miguel Magalhães Ferreira

2. Requisitos gerais  para o conforto térmico e para a eficiência energética de 

edifícios de habitação. 

http://pinturas.blog.ch/files/2009/01/pteterm1.jpg


Melhoria da ventilação - Uso de aberturas auto-reguláveis 

France air

A importância da ventilação

Requisitos mínimos de ventilação - Número de renovações horárias mínimas do 

ar interior nas habitações: 

Miguel Magalhães Ferreira

2. Requisitos gerais  para o conforto térmico e para a eficiência energética de 

edifícios de habitação. 

Rph≥0,5
33



Miguel Magalhães Ferreira

2. Requisitos gerais  para o conforto térmico e para a eficiência energética de 

edifícios de habitação. 

Despacho 6476 -E/2021

➢ Requisitos mínimos de conforto térmico e de desempenho energético

aplicáveis à conceção e renovação dos edifícios -

34



Miguel Magalhães Ferreira

2. Requisitos gerais  para o conforto térmico e para a eficiência energética de 

edifícios de habitação. 

Despacho 6476 -E/2021

➢ Requisitos mínimos de conforto térmico e de desempenho energético

aplicáveis à conceção e renovação dos edifícios -

35



Portugal Continental
Umáx [W/(m2.ᵒC)]

Valores relativos à zona corrente, 

do tipo paredes, pavimentos  ou coberturas. I1 I2 I3

Elementos opacos 
verticais

Em contacto com o exterior
0,50 0,40 0,35Em contacto com espaços não úteis com btr > 

0,7
Em contacto com espaços não úteis com btr ≤ 
0,7 2,00 2,00 1,90

Elementos opacos 
horizontais

Em contacto com o exterior
0,40 0,35 0,30Em contacto com espaços não úteis com btr > 

0,7

Em contacto com espaços não úteis com btr ≤ 
0,7 1,65 1,30 1,20

Umáx de elementos opaco
Tabela I.05 A da Portaria 

n.º 379-A/2015 de 22/10 (já revogada)

36

Em vigor a partir de 1/1/2016

3. Soluções de isolamento térmico para a superfície corrente da envolvente opaca 

dos edifícios

Miguel Magalhães Ferreira



Espaço não útil (ENU) - Definição

37

Manual SCE

3. Soluções de isolamento térmico para a superfície corrente da envolvente opaca 

dos edifícios

Miguel Magalhães Ferreira



Coeficiente de transmissão térmica superficial máximo 

admissível para  elementos opacos  – Umáx 

38

Portaria n.º 138-I/2021 de 1 de julho

3. Soluções de isolamento térmico para a superfície corrente da envolvente opaca 

dos edifícios

38



Coeficiente de transmissão térmica superficial máximo 

admissível para  elementos opacos  – Umáx 

39

Portaria n.º 138-I/2021 de 1 de julho

3. Soluções de isolamento térmico para a superfície corrente da envolvente opaca 

dos edifícios
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Coeficiente de transmissão térmica superficial máximo 

admissível para  elementos opacos  – Umáx 

40

Portaria n.º 138-I/2021 de 1 de julho

3. Soluções de isolamento térmico para a superfície corrente da envolvente opaca 

dos edifícios

Miguel Magalhães Ferreira



Coeficiente de transmissão térmica superficial máximo 

admissível para  elementos opacos  – Umáx 

41

Portaria n.º 138-I/2021 de 1 de julho

3. Soluções de isolamento térmico para a superfície corrente da envolvente opaca 

dos edifícios

Miguel Magalhães Ferreira



Coeficiente de transmissão térmica superficial máximo 

admissível para  elementos opacos  – Umáx 

42

Portaria n.º 138-I/2021 de 1 de julho

3. Soluções de isolamento térmico para a superfície corrente da envolvente opaca 

dos edifícios

Miguel Magalhães Ferreira



Envolvente exterior – Exemplo de uma parede dupla de fachada 

de um edifício de habitação
DESIGNAÇÃO: PAR_EXT_01 – Reboco com 2 cm, tijolo de 15 cm, lâmina de ar com 2 cm, XPS com 4 cm, tijolo de 11 

cm e estuque com 2 cm (PE1).

Constituição
ρ                                   

[kg/m3]

λ                          

[W/(mºC)]

e                                

[m]

m                       

[kg/m2]

mt                       

[kg/m2]

Msi                       

[kg/m2]

R                    

[(m2ºC)/W]

U               

[W/(m2ºC)]

Rse – Resistência Térmica Superficial Exterior 0,04

0,50

(Só verifica para a 

zona I1)

U máx. (I1) = 0,5 

reboco 2 cm 1,900 1,300 0,02 38,00

375,00 150,00

0,02

tijolo de 15 cm 1,200 - 0,15 180,00 0,39

lâmina de ar 2 

cm - - 0,02 - 0,17

XPS 4 cm 25 0,037 0,04 1,00 1,08

tijolo de 11 cm 1,200 - 0,11 132,00 0,27

estuque 2 cm 1,150 0,570 0,02 23,00 0,04

Rsi – Resistência Térmica Superficial Interior 0,13
43Miguel Magalhães Ferreira

Requisitos Legais de U máx.

3. Soluções de isolamento térmico para a superfície corrente da envolvente opaca 

dos edifícios



Envolvente exterior – Exemplo de uma parede dupla de fachada 

de um edifício de habitação
DESIGNAÇÃO: PAR_EXT_01 – Reboco com 2 cm, tijolo de 15 cm, lâmina de ar com 2 cm, XPS com 6 cm, tijolo de 11 

cm e estuque com 2 cm (PE1).

Constituição
ρ                                   

[kg/m3]

λ                          

[W/(mºC)]

e                                

[m]

m                       

[kg/m2]

mt                       

[kg/m2]

Msi                       

[kg/m2]

R                    

[(m2ºC)/W]

U               

[W/(m2ºC)]

Rse - Resistência térmica superficial  exterior 0,04

0,39

(Só verifica para a 

zona I1 e I2)

U máx. (I2) = 0,4 

reboco 2 cm 1,900 1,300 0,02 38,00

375,00 150,00

0,02

tijolo de 15 cm 1,200 - 0,15 180,00 0,39

lâmina de ar 2 

cm - - 0,02 - 0,17

XPS 6 cm 25 0,037 0,06 1,50 1,62

tijolo de 11 cm 1,200 - 0,11 132,00 0,27

estuque 2 cm 1,150 0,570 0,02 23,00 0,04

Rsi - Resistência Térmica superficial interior 0,13

44Miguel Magalhães Ferreira

Requisitos Legais de U máx.

3. Soluções de isolamento térmico para a superfície corrente da envolvente opaca 

dos edifícios



Envolvente exterior Exemplo de uma parede dupla de fachada de 

um edifício de habitação
DESIGNAÇÃO: PAR_EXT_01 – Reboco com 2 cm, tijolo de 15 cm, lâmina de ar com 2 cm, XPS com 8 cm, tijolo de 11 

cm e estuque com 2 cm (PE1).

Constituição
ρ                                   

[kg/m3]

λ                          

[W/(mºC)]

e                                

[m]

m                       

[kg/m2]

mt

[kg/m2]

Msi                       

[kg/m2]

R                    

[(m2ºC)/W]

U               

[W/(m2ºC)]

Rse - Resistência térmica superficial  exterior 0,04

0,31

(Verifica para as 

zonas I1, I2 e I3)

U máx. (I3) = 0,35 

reboco 2 cm 1,900 1,300 0,02 38,00

375,00 150,00

0,02

tijolo de 15 cm 1,200 - 0,15 180,00 0,39

lâmina de ar 2 

cm - - 0,02 - 0,17

XPS 8 cm 25 0,037 0,08 2,00 2,16

tijolo de 11 cm 1,200 - 0,11 132,00 0,27

estuque 2 cm 1,150 0,570 0,02 23,00 0,04

Rsi - Resistência térmica superficial interior 0,13

45Miguel Magalhães Ferreira

Requisitos Legais de U máx.

3. Soluções de isolamento térmico para a superfície corrente da envolvente opaca 

dos edifícios



Resumo – marcação das envolventes

• Devem-se marcar nas plantas e cortes de

uma fracção autónoma as seguintes

envolventes (caso existam todas):

• Envolvente exterior  

• Envolvente interior com requisitos de exterior

• Envolvente interior com requisitos de interior

• Envolvente sem trocas térmicas

46
Envolvente em contacto com o solo

3. Soluções de isolamento térmico para a superfície corrente da envolvente opaca 

dos edifícios
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Manual SCE

3. Soluções de isolamento térmico para a superfície corrente da envolvente opaca 

dos edifícios
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Manual SCE

3. Soluções de isolamento térmico para a superfície corrente da envolvente opaca 

dos edifícios

Delimitação das Envolventes 
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A

A´

B B´

Delimitação das Envolventes 

3. Soluções de isolamento térmico para a superfície corrente da envolvente opaca 

dos edifícios

Miguel Magalhães Ferreira



50Alçado Oeste                                     Alçado Norte 

Delimitação das Envolventes 

3. Soluções de isolamento térmico para a superfície corrente da envolvente opaca 

dos edifícios
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3. Soluções de isolamento térmico para a superfície corrente da envolvente opaca 

dos edifícios

Miguel Magalhães Ferreira
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TRAÇADO DAS 

ENVOLVENTES 

Em Planta e em pavimento

3. Soluções de isolamento térmico para a superfície corrente da envolvente opaca 

dos edifícios

Miguel Magalhães Ferreira
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TRAÇADO DAS 

ENVOLVENTES TÉRMICAS 

Em Planta e em teto

3. Soluções de isolamento térmico para a superfície corrente da envolvente opaca 

dos edifícios

Miguel Magalhães Ferreira
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Corte A-A´

TRAÇADO DAS ENVOLVENTES – Em Corte

3. Soluções de isolamento térmico para a superfície corrente da envolvente opaca 

dos edifícios

Miguel Magalhães Ferreira
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TÉCNICAS DE ISOLAMENTO TÉRMICO 

Uso de isolamentos térmicos refletantes de baixa emissividade (ITRBE)

Miguel Magalhães Ferreira

3. Soluções de isolamento térmico para a superfície corrente da envolvente opaca 

dos edifícios
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BEJA - SEM ITRBE BEJA - COM ITRBE

3 DIAS DO ANO MAIS QUENTES

COBERTURA INCLINADA E SEM ESTEIRA,

COM E SEM ITRBE POR BAIXO DAS VERTENTES

Miguel Magalhães Ferreira

3. Soluções de isolamento térmico para a superfície corrente da envolvente opaca 

dos edifícios
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Isolamentos térmicos refletantes de baixa emissividade

Miguel Magalhães Ferreira

3. Soluções de isolamento térmico para a superfície corrente da envolvente opaca 

dos edifícios



Pontes térmicas planas - PTPs 
Pontes térmicas planas: Certos pilares, vigas, caixas de estores, capitéis de 

lajes fungiformes, entre outros.

58
Miguel Magalhães Ferreira

4. A importância da minoração das Pontes Térmicas da envolvente dos edifícios 
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Pontes Térmicas Lineares

TermografiaSimulação em computador Miguel Magalhães Ferreira

4. A importância da minoração das Pontes Térmicas da envolvente dos edifícios 



As perdas térmicas lineares são calculadas pelo produto do coeficiente de

transmissão térmica linear ψ (W/m.°C) pelo desenvolvimento linear B (m),

medido pelo interior.

PONTES TÉRMICAS LINEARES – PROCEDIMENTO DE CÁLCULO

B – Desenvolvimento linear (m) medido pelo interior da zona independente,

descontando a espessura das paredes intercetadas pela medição

Ψ – Coeficiente de transmissão térmica linear (W/m.⁰C)

Σj ψj . Bj [W/°C]

60Miguel Magalhães Ferreira

Pontes Térmicas Lineares

4. A importância da minoração das Pontes Térmicas da envolvente dos edifícios 



Capítulo 

2

Coeficiente de

transmissão térmica

linear - ᴪ

Tipo de ligação - PONTES 

TÉRMICAS LINEARES

Sistema de isolamento das paredes

Isolamento 

interior

Isolamento 

exterior

Isolamento 

repartido ou na 

caixa-de-ar de 

parede dupla

Fachada com pavimentos térreos 0,80 0,70 0,80
Fachada com 

pavimento sobre o 

exterior ou local 

não aquecido

Isolamento sob o

pavimento
0,75 0,55 0,75

Isolamento sobre o 

pavimento 
0,10 0,50 0,35

Fachada com pavimento de nível intermédio 
(1) 0,60 0,15 (2) 0,50 (3)

Fachada com varanda (1) 0,60 0,60 0,55

Fachada com 

cobertura

Isolamento sob a laje de 

cobertura
0,10 (4) 0,70 0,60

Isolamento sobre a laje 

de cobertura
1,0 0,80 1,0

Duas paredes verticais em ângulo saliente 0,10 0,40 0,50

Fachada com 

caixilharia

O isolante térmico da 

parede contacta com a 

caixilharia

0,10 0,10 0,10

O isolante térmico da 

parede não contacta com 

a caixilharia

0,25 0,25 0,25

Zona da caixa de estores 0,30 0,30 0,30

[W/(m.°C)]

(1) metade da 

perda originada 

na ligação. 

(2) (3) (4)  Majorar

quando existir

teto falso em: 
(2) 25%; (3)  50%;
(4)  70%.

Manual SCE
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4. A importância da minoração das Pontes Térmicas da envolvente dos edifícios 
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COMPORTAMENTO DE CASA REABILITADA COM ETICs

23:40

Casa reabilitada isolada  pelo 

exterior com EPSCasa  não reabilitada termicamente
Miguel Magalhães Ferreira

TÉCNICAS DE ISOLAMENTO TÉRMICO 

4. A importância da minoração das Pontes Térmicas da envolvente dos edifícios 



Caraterísticas técnicas inseridas na etiqueta Classe +

ETIQUETA CLASSE+ DOS ENVIDRAÇADOS

63

Classe de permeabilidade ao ar

Atenuação acústica

Coeficiente de transmissão térmica

Transmissão luminosa

Fator solar do vidro

Miguel Magalhães Ferreira

5. Soluções para a envolvente envidraçada dos

edifícios e respetivos sombreamentos



Significado do fator solar de um vidro 

Fonte: Saint-Gobain Glass Fonte: adotado de Guardian Sunguard

Caixilhos de alumínio sem corte térmico

64

5. Soluções para a envolvente envidraçada dos edifícios e respetivos

sombreamentos

Miguel Magalhães Ferreira



Extrusão  e Sapa

Finistral 

Caixilhos híbridos

65

5. Soluções para a envolvente envidraçada dos edifícios e respetivos

sombreamentos



Umáx de Vãos Envidraçados

66

Coeficiente de transmissão térmica superficial máximo admissível para vãos 

envidraçados - Umáx

Portaria n.º 138-I/2021 de 1 de julho

5. Soluções para a envolvente envidraçada dos edifícios e respetivos

sombreamentos

Miguel Magalhães Ferreira



Umáx de Vãos Envidraçados

67

Coeficiente de transmissão térmica superficial máximo admissível para vãos 

envidraçados em situações de edifícios de habitação com constrangimentos, 

técnicos ou funcionais - Umáx

Portaria n.º 138-I/2021 de 1 de julho

5. Soluções para a envolvente envidraçada dos edifícios e respetivos

sombreamentos

Miguel Magalhães Ferreira



Fatores solares de um vão envidraçado *

i
g

v
g

vi
g

,⊥ Fator solar do vidro aplicado no vão envidraçado, 

Fator solar do envidraçado com todos os dispositivos de proteção solar 

permanentes existentes

Fator solar do vão envidraçado  com vidro corrente e com  sombreamentos móveis 

100% ativados 

* Para uma incidência solar normal à superfície.
68

Fator solar do vão envidraçado com sombreamentos móveis 100% ativados 

Fator solar máximo do vão envidraçado com sombreamentos móveis 100% 

ativados 

Fator solar para efeito de cálculo das necessidades de aquecimento 

Fator solar para efeito de cálculo das necessidades de arrefecimento 

Miguel Magalhães Ferreira
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Fator Solar do Vidro simples => g┴,vi

Na ausência de 

informação, os valores 

referentes ao fator solar 

das áreas transparentes 

devem ser consultados 

na tabela seguinte:

Manual SCE

5. Soluções para a envolvente envidraçada dos edifícios e respetivos

sombreamentos

Miguel Magalhães Ferreira
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Na ausência de 

informação, os valores 

referentes ao fator solar 

das áreas transparentes 

devem ser consultados 

na tabela seguinte:

Fator Solar do Vidro duplo => g┴,vi

Manual SCE

5. Soluções para a envolvente envidraçada dos edifícios e respetivos

sombreamentos
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Alguns exemplos

de proteções solares

5. Soluções para a envolvente envidraçada dos edifícios e respetivos

sombreamentos

Miguel Magalhães Ferreira
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Fator solar do vão envidraçado  com vidro corrente e com  

sombreamentos móveis 100% ativados 

Manual SCE

5. Soluções para a envolvente envidraçada dos edifícios e respetivos

sombreamentos

Miguel Magalhães Ferreira
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Fator solar do vão envidraçado  com vidro corrente e com  

sombreamentos móveis 100% ativados 

Manual SCE

5. Soluções para a envolvente envidraçada dos edifícios e respetivos

sombreamentos

Miguel Magalhães Ferreira
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Fator solar do vão envidraçado  com vidro corrente e com  

sombreamentos móveis 100% ativados 

Manual SCE

Miguel Magalhães Ferreira
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VERIFICAÇÃO DA SATISFAÇÃO DOS REQUISITOS MÍNIMOS  

FATORES SOLARES MÁXIMOS DOS ENVIDRAÇADOS
FATORES SOLARES MÁXIMOS ADMISSÍVEIS DOS VÃOS ENVIDRAÇADOS (COM 

A PROTECÇÃO SOLAR 100% ATIVA) que TOTALIZAM MAIS DE 5% DA ÁREA ÚTIL 

DO ESPAÇO QUE SERVEM
Não é necessário respeitar os fatores solares máximos nos envidraçados 

orientados no quadrante NORTE, entre NW e NE (45ºNW a 45ºNE inclusive) !

max
T

g
Fator solar máximo do vão envidraçado com sombreamentos móveis 100% 

ativados 

Portaria 138 - I_2021 de 1 de julho

5. Soluções para a envolvente envidraçada dos edifícios e respetivos

sombreamentos

Miguel Magalhães Ferreira



Vãos envidraçados (inclui os interiores em contacto com solários):

Devem  os vãos envidraçados (incluindo os  interiores em contacto com solários) 

obedecer às seguintes condições:

- Se A env,espaço /  Apav ≤  0,15 

- Se A env,espaço /  Apav > 0,15

TmáxfoT
gFFg 
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VERIFICAÇÃO DA SATISFAÇÃO DOS REQUISITOS MÍNIMOS  

FATORES SOLARES MÁXIMOS DOS ENVIDRAÇADOS

Aenv, espaço/Apav é calculado para cada compartimento, sendo que em Aenv,espaço 

conta a soma das áreas dos vãos envidraçados com condição fronteira exterior

ou interior com ganhos solares que servem o espaço, com exceção dos

vãos orientados no quadrante norte, inclusive [m² ].

Nota:

5. Soluções para a envolvente envidraçada dos edifícios e respetivos

sombreamentos



Capítulo 

2
CÁLCULO DOS FATORES DE SOMBREAMENTO 

77

Fator de sombreamento do horizonte hF

Provocado por edifícios vizinhos ou por  corpos do próprio edifício

Se não existir informação disponível

deve considerar-se :

- a=45º em ambiente urbano;

- a=20º em edifícios isolados ou

fora das zonas urbanas.

f0hs FFFF =
Fh – factor de 

sombreamento pelo 

horizonte

F0 – fator de sombreamento 

por elementos horizontais

Ff - fator de sombreamento 

por elementos verticais

Manual SCE

5. Soluções para a envolvente envidraçada dos edifícios e respetivos

sombreamentos
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Exemplo de cálculo de Fh 

5. Soluções para a envolvente envidraçada dos edifícios e respetivos

sombreamentos

Miguel Magalhães Ferreira



Exemplo de cálculo de Fh 

79

Determinar o ângulo do horizonte: Traçar os planos inclinados com a horizontal –

em corte/alçado - mas até ao ponto mais alto de cada obstrução, inclusive a do

Corpo 1.2, obtendo então os ângulos α1, α2 e α3.

O ângulo do horizonte α é o maior dos ângulos α1, α2 e α3.

5. Soluções para a envolvente envidraçada dos edifícios e respetivos

sombreamentos
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Fator de sombreamento de horizonte na 

estação de aquecimento hF

1=hF Fator de sombreamento de horizonte na 

estação de arrefecimento

Manual SCE

5. Soluções para a envolvente envidraçada dos edifícios e respetivos

sombreamentos



Capítulo 

2
Fatores de sombreamento de elementos horizontais

81

Fh – factor de sombreamento pelo 

horizonte

F0 – factor de sombreamento por 

elementos horizontais

Ff - factor de sombreamento por 

elementos verticais

Fo na estação de aquecimento

f0hs FFFF =
Fh – fator de sombreamento pelo 

horizonte

F0 – fator de sombreamento por 

elementos horizontais

Ff - fator de sombreamento por 

elementos verticais

Manual SCE

5. Soluções para a envolvente envidraçada dos edifícios e respetivos

sombreamentos

Miguel Magalhães Ferreira



Capítulo 

2

Fatores de sombreamento de 

elementos horizontais

82

Fo na estação de aquecimento

Manual SCE

5. Soluções para a envolvente envidraçada dos edifícios e respetivos

sombreamentos

Miguel Magalhães Ferreira
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Fatores de sombreamento de elementos horizontais
Fo na estação de arrefecimento

www.anteprojectos.com.pt

Manual SCE

5. Soluções para a envolvente envidraçada dos edifícios e respetivos

sombreamentos

Miguel Magalhães Ferreira

http://www.anteprojectos.com.pt/


Fatores de sombreamento de elementos verticais na estação de 

arrefecimento 

f0hs FFFF =
Fh – fator de sombreamento pelo horizonte

F0 – fator de sombreamento por elementos horizontais

Ff - fator de sombreamento por elementos verticais

84

Manual SCE

5. Soluções para a envolvente envidraçada dos edifícios e respetivos

sombreamentos



Capítulo 

2

Fatores de sombreamento de elementos verticais  Ff na estação de 

arrefecimento

https://fenix.tecnico.ulisboa.pt

85
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5. Soluções para a envolvente envidraçada dos edifícios e respetivos

sombreamentos
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Inércia térmica 

A inércia térmica é a propriedade do espaço, isto é, do volume delimitado pela

fronteira, representada pelas componentes com massa e com particular

capacidade de armazenamento térmico, que torna possível armazenar o

calor, gerindo-o em função da temperatura do ar.

Efeito da inércia térmica

5. Soluções para a envolvente envidraçada dos edifícios e respetivos

sombreamentos
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p

iii

t
A

rSM s
I


=

..
MSi - Massa superficial útil do elemento i (kg/m²)

Si    - Área da superfície interior do elemento i (m²)

ri     - Factor de correcção da inércia térmica (adm.)

(depende do R (m²ºC/W) do revestimento)

Ap - Área útil do pavimento (m²);

A classe de inércia térmica do edifício (It [kg/m2]) - Caracteriza a

capacidade de armazenamento e restituição de calor que os espaços

apresentam. Esta característica é especialmente útil no Verão.

Classe de inércia 

térmica

Massa superficial útil / da área de 

pavimento [kg/m2]

Fraca It < 150

Média 150 ≤ It ≤ 400

Forte It > 400
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Ganhos solares no inverno ou época fria 

Ganhos solares no verão ou época quente 

Adaptado Energuia (2012)

Palas/Inércia Térmica/Ventilação
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Obrigado pela atenção!

miguelf@ufp.edu.pt

Miguel Magalhães Ferreira
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